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Assunto: Parecer sobre o PLne 46512023

Autor: Vereador Lucia no Nascimento

Relator: Vereador Pedro Henrique (PP)

Ementa

parecer (a rts. 68 e 77 do Regimento lnterno da cM N ). comissão de Educação, cu ltura,

ciência, Tecnologia e lnovação. PL 465/2023. "Dispõe sobre os diretrizes pora oções

que visom o Progromo de lncentivo o QuoliÍicação e o lnserção no Mercddo de

Trobolho oos Jovens no âmbito do Município de Notol, e dá outros providêncios."

parecer das demais comissões favorável. opinião favorável (art. 68, vlll, a, do RICMN).

O projeto de lei proposto pelo vereador Luciano Nascimento dispõe sobre a as

diretrizes para ações que visam o Programa de lncentivo a Qualificação e a lnserção no

Mercado de Trabalho aos Jovens no âmbito do Município de Natal, e dá outras

providências.
A proposição tramitou na comissão de Legislação, Justiça e Redação Final' na

comissão de Finanças, orçamento, controle e Fiscalização e na comissão de Defesa

dos Direitos Humanos, da cidadania, Trabalho e das Minorias. Todas emitiram parecer

favorável.
Após esta tramitação, restou concluso o PL para nosso parecer, no âmbito

Comissão de Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia e lnovação'

É o que se lmporta relatar'

A Constituição Federal, em seu artigo 30, l, dispôe:

"Art. 30. comPete qos MunicíPios:

l - legisldr sobre assuntos de interesse local;"

A proposição não invade matérla de iniciativa privada do chefe do poder

executivo e nem configura indevida interferência em atribuiçõês próprias do executivo

municipal, como se pode observar na Lei Or8ânica do Município, em seus artigos 5e'

§1s, te 39, § 1s:
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"Art. 5e O Município tem competêncio
privotivo, comum e suplementor.

§ 7e Compete, privotívomente, oo Município:
t - prover o odministroção municipol e legislor

sobre motérid de interesse do Município, que

n ão f i ro d is posiç ã o con st itu cíono I ;"

"Art. 39 (... )
ç le É de competêncio privodo do Prefeito o

iniciotivo de projetos de lei que disponhom

sobre os motérios constontes dos incisos l, ll,
llt, Vt, Vttl, lX e X, do artigo 21, desta lei."

A propositura do programa busca sanar a lacuna de jovens que não estão

inseridos no mercado de trabalho, oferecendo acesso a cursos de capacitação e

qualificação profissional em parceria com instituiçôes de ensino técnico e
profissionalizante, aperfeiçoa ndo-os para que possam atender as exigências do

mercado de traba lho.

Outrossim, o artigo 23, inciso V, da Constituição Federal, cabe ao Município

proporcionar os meios de acesso à cultura e à educação. Senão vejamos:

"Art. 23. É competêncio comum do Uniõo, dos

Estados, do Distrito Federol e dos Municípios:

V - proporcíonor os meios de ocesso à culturo,

à educoÇõo, à ciêncio, à tecnologia, à pesquiso

e à inovoçõo;"

Vale salientar a importância desse PL para os jovens em situação de

vulnerabilidade.
Ademais, o programa disposto no referido PL, vai capacitar os jovens'

integrando-os no mercado de trabalho, contribuirá para o desenvolvimento do

município, favorecendo o crescimento econômico

Destarte, é fato que a proposição visando diretrizes para o programa de

incentivo à quallficação e à inserção no mercado de trabalho dos jovens é essenclal

para a sociedade. A qualificação para entrar no mercado de trabalho é uma garantia ao

pleno exercício de atividades laborais e está prevista na Lei orgânica, no Estatuto da

Criança e do Adolescente e na Constitulção Federal'

Assim sendo, é notório o alcance social e educativo do Projeto de Lei 465/2023

êm questão, de autoria do Vereador Luciano Nascimento'

lsto posto, opinamos de folmj favorável'
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